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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2024 
 

No dia vinte e nove do mês de outubro de 2024, na Prefeitura Municipal de IGARATINGA, foi 
registrado o preço da empresa abaixo identificada, para futura e eventual para Registro de 
Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA INCLUINDO MÃO DE OBRA E 
MATERIAL, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DOCUMENTOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, Pregão Eletrônico 
nº 25/2024 para o Sistema de Registro de Preços nº 20/2024, com base na lei Federal nº 
14.133/2021 e Decretos Municipal nº 1.843/2023. As especificações técnicas constantes do 
Processo Licitatório nº 84/2024, assim como os termos da proposta, integram esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, independentemente de transcrição, e segundo as cláusulas seguintes. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG, inscrita no CNPJ n° 18.313.825/0001-21 
com sede a Praça Manuel de Assis, 272, Centro, IGARATINGA - MG, neste ato representado 
pelo senhor prefeito Fábio Alves Costa Fonseca, portador do CPF nº 045.570.456-267. 
 
DETENTORA: BPLAN CONSTRUTORA LTDA  
CNPJ/MF: 43.933.220/0001-80 
Endereço: Rua Maranhão – 91 – São José 
Cidade: Igaratinga/MG 
CEP: 35.695-000 
Telefone: (37) 99996-1576 
Representante legal: Bento José da Silva Soares 
CPF n° - 061.995.986-01 

 
CLAUSULA 1 – DA VIGÊNCIA 
1.1 – O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, art. 84 da 
lei Federal 14.133/2021. 
 
CLAUSULA 2 – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A Gerencia de registro de preços do Município de IGARATINGA monitora, periodicamente, 
o preço dos produtos avaliara constantemente o mercado e poderá rever os preços registrados 
a qualquer tempo em decorrência da redução daqueles praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos materiais registrados; 
2.2 – A GRP do Município de IGARATINGA convocara o fornecedor para negociar os preços 
registrados e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registro estiver 
acima do preço de mercado. 
2.2.1 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aqueles 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual apurada entre o valor originalmente 
constante na proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, 
mantendo-se o equilíbrio econômico-financeiro; 
 2.2.2 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
2.3 – Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 



 Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                                                           Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 
 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 – Ramal 35 

E-mail: licitacao@igaratinga.mg.gov.br  
2 

 

de fabricantes etc.), que não poderá cumprir as obrigações assumidas devido à superioridade 
do preço de mercado em relação ao preço registrado; 
 2.3.1 – Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em determinado item, o 
pregoeiro poderá convocar os demais fornecedores classificados nas mesmas condições ou 
revogar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.4- DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.4.1- A fiscalização da ata de registro será exercida pelo funcionário designado pelo Gestor, 
através de Decreto Municipal nº 1.925 de janeiro de 2024 o qual controla todo o processo de 
recebimento dos produtos, referidos nesse processo.  
2.4.2 – O Gestor da ata de registro deste processo será o Secretário Municipal da Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, o qual controla todo o processo. 
2.4.3 – Todas as responsabilidades dos Gestores e dos fiscais deste processo está descrito nos 
e no art. 177 da Lei Federal 14.133/2021, Termo de referência, anexo I deste edital e Decreto 
Municipal nº 1.925 de 25 de janeiro de 2024.  
2.4.4 - As exigências e as atuações da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade 
integral e exclusiva do licitante vencedor, no que concerne à execução do objeto da ata de 
registro de preços/contrato. 
 
CLAUSULA 3 - DO OBJETO: DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO 
3.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAL, 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, 
PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

REGISTRADO  
C/ BDI 

PREÇO 
TOTAL 

REGISTRADO 

1    

1.1 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO 
CA-60, DIÂMETRO 5MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 50 10,62 531,00 

1.2 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO 
CA-50, DIÂMETRO 6,3MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 50 10,73 536,50 

1.3 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO 
CA-50, DIÂMETRO 8MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 100 10,73 1.073,00 

1.4 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO 
CA-50, DIÂMETRO 10MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 100 11,01 1.101,00 

1.5 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO 
CA-50, DIÂMETRO 12,5MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 50 10,03 501,50 

1.6 
FÔRMA E DESFORMA PARA VIGA-
CINTA/BLOCO COM TÁBUA E SARRAFO, 
REAPROVEITAMENTO (3X) (FUNDAÇÃO) 

M² 50 52,37 2.618,50 
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1.7 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, PREPARADO EM 
OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 
25MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

M³ 15 675,68 10.135,20 

1.8 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, USINADO 
BOMBEADO, COM FCK 25MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
(FUNDAÇÃO) 

M³ 8 644,78 5.158,24 

1.9 

PERFURAÇÃO MANUAL DE ESTACA TIPO 
BROCA A TRADO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO, EXCLUSIVE 
ARMAÇÃO, CONCRETO 
ESTRUTURAL, TRANSPORTE E 
RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO 

M³ 10 193,43 1.934,30 

1.10 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL 
COM LAJOTA CERÂMICA, CAPEAMENTO 
DE 4CM, SOBRECARGA DE 300KG/M2, 
ALTURA TOTAL DE 11CM E VÃO LIVRE 
MÁXIMO DE 4M, INCLUSIVE CONCRETO 
ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO 
COM FCK DE 20MPA, EXCLUSIVE TELA 
ARMADA E CIMBRAMENTO 

M² 50 138,32 6.916,00 

1.11 

CIMBRAMENTO PARA LAJE PRÉ-
MOLDADA COM ESCORAMENTO 
METÁLICO, TIPO "A", ALTURA DE (200 
ATÉ 310)CM, INCLUSIVE 
DESCARGA, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E CARGA 

M²xMês 50 19,15 957,50 

2    

2.1 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE TERRA 
(DESATERRO MANUAL), 
INCLUSIVE DESCARGA LATERAL, 
EXCLUSIVE RETIRADA E 
TRANSPORTE DO MATERIAL ESCAVADO 

M³ 50 34,78 1.739,00 

2.2 

REATERRO MANUAL DE VALA, 
INCLUSIVE ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA COM 
PLACA VIBRATÓRIA 

M³ 50 38,03 1.901,50 

2.3 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE 
PA1, DIÂMETRO 600MM, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
ASSENTAMENTO E REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

M 25 251,93 6.298,25 

2.4 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE 
PA1, DIÂMETRO 800MM, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
ASSENTAMENTO E REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

M 25 413,44 10.336,00 
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2.5 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE 
PA1, DIÂMETRO 1000MM, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
ASSENTAMENTO E REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

M 25 572,90 14.322,50 

2.6 
ENROCAMENTO MANUAL COM PEDRA 
DE MÃO JOGADA, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO 

M³ 25 166,22 4.155,50 

3    

3.1 

GUIA DE MEIO-FIO, EM CONCRETO COM 
FCK 20MPA, PRÉ-MOLDADA, MFC-03 
PADRÃO DER-MG, DIMENSÕES 
(12X18X45)CM, EXCLUSIVE SARJETA, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, APILOAMENTO 
E TRANSPORTE COM RETIRADA DO 
MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

M 200 70,33 14.066,00 

3.2 

SARJETA DE CONCRETO URBANO (SCU), 
TIPO 2, COM FCK 15 MPA, LARGURA DE 
50CM COM INCLINAÇÃO DE 15%, ESP. 
7CM, PADRÃO DER-MG, EXCLUSIVE 
MEIO-FIO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
APILAOMENTO E TRANSPORTE COM 
RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM 
CAÇAMBA) 

M 50 41,13 2.056,50 

3.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS 
POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM PÓ 
DE PEDRA. AF_05/2020 

M² 500 46,85 23.425,00 

4    

4.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO 
CERÂMICO FURADO, ESP. 
14CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

M² 100 60,82 6.082,00 

4.2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO 
DE CONCRETO, ESP. 19CM, 
COM ACABAMENTO APARENTE, 
INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

M² 100 81,92 8.192,00 

4.3 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO 
CHEIO SEM ARMAÇÃO, EM 
CONCRETO COM FCK 15MPA , ESP. 
19CM, PARA REVESTIMENTO, 
INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO (DETALHE D - 
CADERNO SEDS) 

M² 100 170,46 17.046,00 

4.4 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 
1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 5MM, 
APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA 
DE CONCRETO COM COLHER, 
INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO 
MECANIZADO 

M² 200 8,20 1.640,00 
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4.5 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 
ARGAMASSA COM PREPARO 
MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

M² 100 29,25 2.925,00 

4.6 

REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 
(CIMENTO, CAL E AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 
ARGAMASSA COM PREPARO 
MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

M² 200 30,92 6.184,00 

4.7 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
INTERTRAVADO, ESPESSURA 8CM, FCK 
35MPA, INCLUINDO FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS 
E COLCHÃO DE ASSENTAMENTO COM 
ESPESSURA 6CM 

M² 50 80,08 4.004,00 

4.8 

PISO EM CONCRETO, PREPARADO EM 
OBRA COM BETONEIRA, FCK 10MPA, 
SEM ARMAÇÃO, ACABAMENTO 
RÚSTICO, ESP. 5CM, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO, SARRAFEAMENTO, 
EXCLUSIVE JUNTA DE DILATAÇÃO 

M² 100 49,02 4.902,00 

4.9 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 ( 
CIMENTO E AREIA), ESP. 30MM 

M² 50 38,16 1.908,00 

4.10 
PASSEIOS DE CONCRETO E = 8 CM, FCK 
= 15 MPA PADRÃO 
PREFEITURA 

M² 200 66,26 13.252,00 

4.11 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU 
DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_05/2020 

M 30 156,08 4.682,40 

4.12 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU 
DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

M² 30 132,52 3.975,60 

4.13 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE 
TIJOLO CERÂMICO OU BLOCO DE 
CONCRETO, INCLUSIVE AFASTAMENTO 
E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL DEMOLIDO 

M³ 10 90,65 906,50 

5    

5.1 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU 
PINTURA (LÁTEX/ 
ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA 
(1) DEMÃO DE SELADOR 
ACRÍLICO 

M² 50 6,14 307,00 

5.2 

EMASSAMENTO EM PAREDE COM 
MASSA ACRÍLICA, DUAS (2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE LIXAMENTO PARA 
PINTURA 

M² 50 21,02 1.051,00 
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5.3 
REVESTIMENTO DE GESSO EM PAREDE, 
ESP. 5MM, APLICAÇÃO 
MANUAL (SARRAFAEADO) 

M² 50 20,12 1.006,00 

5.4 
REVESTIMENTO DE GESSO EM TETO, 
ESP. 5MM, APLICAÇÃO 
MANUAL (SARRAFAEADO) 

M² 50 23,12 1.156,00 

5.5 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS 
(2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

M² 3.000 14,81 44.430,00 

5.6 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) 
DEMÃOS, EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

M² 500 16,25 8.125,00 

5.7 

PINTURA ESMALTE EM SUPERFÍCIE DE 
MADEIRA, DUAS (2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 
FUNDO NIVELADOR, 
EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

M² 50 26,58 1.329,00 

5.8 

PINTURA ESMALTE EM ESTRUTURA 
METÁLICA, DUAS (2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO FUNDO 
ANTICORROSIVO 

M² 50 34,56 1.728,00 

5.9 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA 
APLICADO EM PISO, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO, 
PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA 
ATÉ 2025 CM2, PEI V, ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

M² 50 84,16 4.208,00 

5.10 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA 
APLICADO EM PISO, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE EXTERNO 
(ANTIDERRAPANTE), PADRÃO EXTRA, 
DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI 
V, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M² 50 63,01 3.150,50 

5.11 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA 
APLICADO EM PAREDE, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE 
INTERNO/EXTERNO, PADRÃO EXTRA, 
DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI 
III, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M² 100 67,46 6.746,00 

5.12 
SOLEIRA EM GRANITO, NA COR CINZA 
ANDORINHA, ESP. 2CM, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M² 10 282,56 2.825,60 

5.13 
BANCADA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA EM 
CONSOLE DE METALON 20 X 30 MM 

M² 10 353,70 3.537,00 

6    
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6.1 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 50 
MM (2"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 50 25,43 1.271,50 

6.2 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 75 
MM (3"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 50 33,96 1.698,00 

6.3 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100 
MM (4"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 50 35,94 1.797,00 

6.4 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 150 
MM (6"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 50 58,03 2.901,50 

6.5 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BRUTO, 
ROSCÁVEL 2.1/2" (PARA 
TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 
75MM/CPVC DN 73MM), INCLUSIVE 
VOLANTE PARA ACIONAMENTO 

UND 10 344,07 3.440,70 

6.6 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BRUTO, 
ROSCÁVEL 3/4" (PARA TUBO 
SOLDÁVEL OU PPR DN 25MM/CPVC DN 
22MM), INCLUSIVE 
VOLANTE PARA ACIONAMENTO 

UND 10 49,43 494,30 

6.7 

PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA 
EM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 
20MM (1/2"), EMBUTIDO NA ALVENARIA 
COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) 
METROS DA TOMADA DE ÁGUA, 
INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 
TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 
ALVENARIA/CONCRETO COM 
ARGAMASSA 

UND 10 117,35 1.173,50 

6.8 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM 
TUBO PVC RÍGIDO, PBV - SÉRIE NORMAL, 
DN 100MM (4"), EMBUTIDO EM PISO COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS 
DO RAMAL DE ESGOTO, INCLUSIVE 
CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM 
ENCHIMENTO DO RASGO NO 
CONCRETO COM ARGAMASSA 

UND 10 264,13 2.641,30 

7    

7.1 

LUMINÁRIA COMERCIAL COM DIFUSOR 
DE SOBREPOR COMPLETA, PARA DUAS 
(2) LÂMPADAS TUBULARES LED 2X18W-
ØT8, TEMPERATURA DA COR 6500K, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

UND 10 495,67 4.956,70 
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INCLUSIVE BASE E LÂMPADA 

7.2 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) 
LUMINÁRIA,COM ELETRODUTO DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 20MM (3/4"), 
EMBUTIDO NA LAJE E CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 
1,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA 
DE ATÉ CINCO (5) METROS DO PONTO 
DE DERIVAÇÃO, EXCLUSIVE LUMINÁRIA, 
INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO 
OCTOGONAL, SUPORTE E FIXAÇÃO DO 
ELETRODUTO 

UND 10 130,14 1.301,40 

7.3 

PONTO DE EMBUTIR PARA UM (1) 
INTERRUPTOR SIMPLES (10A-250V), 
COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
ANTI-CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO 
NA ALVENARIA E CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 
1,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA 
DE ATÉ DEZ (10) METROS DO PONTO DE 
DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE 
LIGAÇÃO, SUPORTE E FIXAÇÃO DO 
ELETRODUTO COM ENCHIMENTO DO 
RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM 
ARGAMASSA 

UND 30 213,21 6.396,30 

7.4 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS 
(2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE 
UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO 
FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-CHAMA, 
DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA 
ALVENARIA E CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 
2,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA 
DE ATÉ DEZ (10) METROS DO PONTO DE 
DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE 
LIGAÇÃO, SUPORTE E FIXAÇÃO DO 
ELETRODUTO COM ENCHIMENTO DO 
RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM 
ARGAMASSA 

UND 30 242,95 7.288,50 

8         

8.1 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 
METÁLICA E ENGRADAMENTO 
METÁLICO PARA TELHADO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA EM AÇO, COBERTURA 
PADRÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO, 
EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE PILAR 
METÁLICO, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, APLICAÇÃO DE FUNDO 

M² 50 340,48 17.024,00 
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PREPARADOR ANTICORROSIVO, UMA (1) 
DEMÃO E PINTURA ESMALTE, DUAS (2) 
DEMÃOS 

8.2 

ENGRADAMENTO EM MADEIRA PARAJU 
OU EQUIVALENTE, PARA TELHAS DE 
FIBROCIMENTO ONDULADAS, 
EXCLUSIVE TELHAS 

M² 50 85,80 4.290,00 

8.3 

COBERTURA EM TELHA DE 
FIBROCIMENTO, TIPO ONDULADA, ESP. 
6MM, COM RECOBRIMENTO 
TRANSVERSAL E LONGITUDINAL, 
EXCLUSIVE CUMEEIRA E 
ENGRADAMENTO, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO 
MANUAL VERTICAL 

M² 50 41,87 2.093,50 

8.4 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA 
GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO 
SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M² 100 81,53 8.153,00 

8.5 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA 
GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO 
DUPLA TERMOACÚSTICA COM DUAS 
FACES TRAPEZOIDAIS, ESP. 0,43MM, 
PREENCHIMENTO EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO/ISOPOR COM ESP. 30MM, 
ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M² 50 235,01 11.750,50 

8.6 

COBERTURA EM TELHA CERÂMICA, TIPO 
COLONIAL, INCLUSIVE FIXAÇÃO, 
EXCLUSIVE ENGRADAMENTO E MANTA 
ISOLANTE/TÉRMICA 

M² 50 121,73 6.086,50 

8.7 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 
0,5MM (GSG-26), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 50CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL 
VERTICAL 

M 50 63,66 3.183,00 

8.8 

RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA 
GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), 
COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL 
VERTICAL 

M 100 44,54 4.454,00 

8.9 

CHAPIM EM CHAPA GALVANIZADA, COM 
PINGADEIRA, ESP. 0,65MM (GSG-24), 
COM DESENVOLVIMENTO DE 35CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL 
VERTICAL 

M 100 54,79 5.479,00 

8.10 

RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA 
ONDULADA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 50 52,85 2.642,50 
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8.11 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA, 
INCLUSIVE EMBOÇAMENTO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 
CAL E AREIA), COM PREPARO 
MECANIZADO 

M 50 30,94 1.547,00 

8.12 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA 
ASFÁLTICA PRÉ-FABRICADA, E = 4 MM 

M² 50 68,85 3.442,50 

8.13 

REVESTIMENTO COM 
IMPERMEABILIZANTE EM DUAS (2) 
CAMADAS SOBREPOSTAS DE 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA) COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, ESP. 20MM, 
INCLUSIVE PINTURA COM DUAS (2) 
DEMÃOS COM EMULSÃO ASFÁLTICA 

M² 50 66,15 3.307,50 

9    

9.1 

FOLHA DE PORTA EM MADEIRA, 
DIMENSÃO (80X210)CM, ACABAMENTO 
NATURAL PARA PINTURA/VERNIZ, TIPO 
PRANCHETA/SARRAFEADA, INCLUSIVE 
ASSENTAMENTO, EXCLUSIVE MARCO, 
FERRAGENS E PINTURA/VERNIZ 

UND 5 252,65 1.263,25 

9.2 

PORTA DE MADEIRA COMPLETA, 
DIMENSÃO (80X210)CM, TIPO DE ABRIR, 
UMA (1) FOLHA, ACABAMENTO NATURAL 
PARA PINTURA/VERNIZ, TIPO 
PRANCHETA/SARRAFEADA, INCLUSIVE 
MARCO, ALIZAR E FERRAGENS, 
EXCLUSIVE PINTURA/VERNIZ 

UND 5 915,55 4.577,75 

9.3 
PORTÃO EM PERFIL E CHAPA METÁLICA, 
EXCLUSIVE CADEADO E PINTURA 

M² 15 482,39 7.235,85 

9.4 

FORNECIMENTO DE JANELA DE CORRER 
EM METALON, INCLUSIVE 
ASSENTAMENTO, FERRAGENS E 
ACESSÓRIOS 

M² 10 492,74 4.927,40 

9.5 

FORNECIMENTO DE GRADE FIXA DE 
FERRO, PARA PROTEÇÃO DE JANELA, 
INCLUSIVE ASSENTAMENTO E 
ACESSÓRIOS 

M² 50 330,17 16.508,50 

9.6 

VIDRO COMUM TRANSPARENTE 
INCOLOR, ESP. 4MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA 
NEOPRENE, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 
CAIXILHO/PERFIL 

M² 20 159,67 3.193,40 

9.7 

VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE 
INCOLOR, ESP. 8MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA 
NEOPRENE, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 
CAIXILHO/PERFIL 

M² 20 256,14 5.122,80 
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10    

10.1 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA 
COM CAIXA ACOPLADA, COR BRANCA, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO, FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO 

UND 5 487,17 2.435,85 

10.2 

CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR, 
FORMATO OVAL, INCLUSIVE VÁLVULA 
DE ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE 
METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO 
CROMADO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 5 345,29 1.726,45 

10.3 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, 
ABERTURA 1/4 DE VOLTA, ACABAMENTO 
CROMADO, COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE 
ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 10 107,45 1.074,50 

11    

11.1 

DIVISÓRIA EM PAINEL REMOVÍVEL, 
NÚCLEO COMPENSADO NAVAL, EM 
PERFIL DE ALUMÍNIO TIPO C, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE VIDRO E 
FERRAGENS PARA CONFECÇÃO DE 
PORTA DE DIVISÓRIA 

M² 50 95,07 4.753,50 

11.2 

PAREDE EM CHAPA DE GESSO 
ACARTONADO (DRYWALL), DIVISÃO 
ENTRE ÁREAS SECAS DE UMA MESMA 
UNIDADE (ST/ST), ESP. 115 MM, 
INCLUSIVE MONTANTES, GUIAS E 
ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE ISOLANTE 
TÉRMICO/ACÚSTICO 

M² 50 87,05 4.352,50 

11.3 

GUARDA-CORPO EXTERNO, ALTURA 
130CM, EM TUBO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO 2", ESP. 3MM, 
GRADIL COM DIVISÃO VERTICAL EM 
TUBO GALVANIZADO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO 1", ESP. 3MM, EXCLUSIVE 
PINTURA 

M 20 756,87 15.137,40 

11.4 

CERCA DE MOURÃO H = 2,80 M - 
MOURÃO PRÉ-FABRICADO DE 
CONCRETO PONTA VIRADA A CADA 2,50 
M, 3 FIOS DE ARAME FARPADO E TELA 
GALVANIZADA # 2" FIO 12, INCLUSIVE 
FUNDAÇÃO 

M 20 293,17 5.863,40 

TOTAL GERAL DA OBRA     452.047,84 

 
CLAUSULA 4 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
4.1 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 
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4.1.1  Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 86º § 2º incisos I, II e III da 
Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 1.843/2023 e demais normas em vigor 
e respectivas atualizações. 
4.1.2  Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
4.1.3 Poderá o beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador. 
4.1.4 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
nesta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
conforme art. 86, § 4º da Lei N. 14.133, de  abril de 2021. 
4.1.5 O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme art. 86º, § 5º da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 
4.1.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.1.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela 
Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 
4.2 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.2.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
na Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021: 
4.2.1.1 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com 
a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento 
e justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124º da Lei N. 14.133, de 1 de 
abril de 2021. 
4.2.1.2 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
4.2.1.3 Quando o valor registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor 
ofertado. 
4.2.1.4 Os fornecedores que não aceitarem diminuir seus valores aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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4.2.1.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem diminuir seus preços 
registrados aos valores de mercado observará a classificação original. 
4.2.1.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se inferior aos valores registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.2.1.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
4.3 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
4.3.1 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar diminuir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar inferior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021. 
4.3.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 
4.4  DAS REVISÕES DE PREÇOS 
4.4.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, 
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
4.4.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral da PREFEITURA 
DE IGARATINGA no horário de expediente OU  através de e-mail 
licitacao@igaratinga.mg.gov.br. 
4.4.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 
documentos comprobatórios da sua necessidade, a qual será analisada pelo  setor competente 
do Município de IGARATINGA. 
4.4.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que 
apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos 
os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 
4.4.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 
cálculos, para deliberação pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 
 
CLAUSULA 5 – DAS MEDICAÇÕES, PAGAMENTO E REAJUSTE 
5.1 A medição dos serviços deverá ser realizada de maneira unitária de unidades realmente 
executadas, cujas memórias de cálculos deverão ser aferidas pelo fiscal técnico juntamente com 

mailto:licitacao@novaserrana.mg.gov.br
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o RT de execução da contratada. Serão elaborados relatórios periódicos pela contratada no 
sistema de diário de obras, onde estarão registradas todas as informações necessárias a 
determinação de equipes, das quantidades e condições dos serviços efetivamente executados. 
5.2 A discriminação e quantificação dos serviços deverão respeitar rigorosamente as planilhas 
orçamentárias e o contrato.  
5.3 Os limites mínimos para pagamentos dos serviços serão conforme a previsão apresentada, 
entre outros elementos, no cronograma de físico financeiro 
5.4 Somente poderão ser considerados, para efeito de medição e pagamento os serviços 
efetivamente executados pela contratada e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa 
correspondência com o projeto previamente aprovado pelo contratante em quesitos de 
quantidades, qualidade e quaisquer outros quesitos necessários. 
5.5 Os pagamentos serão realizados somente após atestada a conformidade dos serviços e 
aceite deste por meio dos documentos descritos neste termo. 
5.6 Não serão considerados nas medições insumos e materiais simplesmente por estarem 
disponíveis no local de execução dos serviços. O pagamento é realizado sobre serviço executado 
em sua completude. 
5.7 Medições de serviços elétricos, hidráulicos e semelhantes serão pagos em sua totalidade 
somente após testados todos os elementos.  
5.8 A aferição da qualidade dos serviços executados será realizada pela fiscalização.  
5.9 Para aprovação e pagamento de qualquer medição, será necessário a aprovação de todas 
as partes com assinatura nos documentos pertinentes, inclusive em relatório fotográfico. 
5.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da 
nota fiscal aferida pelo fiscal/gestor, acompanhada de todos os documentos complementares de 
comprovação de regularidade fiscal da contratada e conforme disponibilidade financeira da 
contratante. 
5.11 Caso o documento fiscal ou qualquer outro que o acompanhe apresente a necessidade de 
correção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização, a depender do 
evento. 
5.12 Os pagamentos serão realizados por meio de transferência bancária, razão pela qual a 
empresa deverá informar seus dados bancários e contrato e processo, no corpo das notas fiscais. 
5.13 Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter 
atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS, CNDT e com a fazenda 
municipal de sua sede, estadual e federal.  
5.14 O pagamento estará condicionado à entrega dos documentos fiscais e também dos 
documentos técnicos assinados e validados. 
5.15 A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo contratado, diretamente ao representante da 
Administração Municipal, fiscal/gestor do contrato, que somente atestará o seu recebimento após 
cumpridas todas as condições pactuadas. 
5.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.17 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da legislação vigente, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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5.19 O preço inicialmente contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
5.20 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, o preço inicial 
será reajustado, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC (Índice Nacional da 
Construção Civil), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
5.21 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.22 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
5.23 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
5.24 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.25 O reajuste será realizado por apostilamento.  

 
CLAUSULA 6 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
6.1 – Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo 
legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
6.1.1 advertência; 
6.1.2 multa; 
6.1.3 compensatória; 
6.1.4 de mora. 
6.1.5 impedimento de licitar e contratar; 
6.1.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.2 – A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato/ata com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste instrumento. 
6.3 – As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente 
6.4 – A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 
nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
6.4.1 Descumprimento de pequena relevância; 
6.4.2 Inexecução parcial de obrigação contratual. 
6.5 – A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
6.5.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele 
que: 
6.5.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
6.5.3 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
6.5.4 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia contratual; 
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6.5.5 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato/ata; 
6.5.6 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
6.5.7 apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata; 
6.5.8 fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato/ata; 
6.5.9 comportamentos inidôneos ou fraude de qualquer natureza; 
6.5.10 prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
6.5.11 prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.5.12 entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
6.5.13 dar causa à inexecução parcial do contrato/ata que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.5.14 dar causa à inexecução total do objeto do contrato/ata. 
6.6 Quando os contratos/ata ainda não tiverem sido assinados, o percentual das multas incidirá 
sobre o valor estimado da contratação. 
6.7 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
6.7.1 Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes 
de outros contratos/ata firmados com o contratado; 
6.7.2 descontado do valor da garantia prestada; 
6.7.3 pago por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE); ou  
6.7.4 cobrado judicialmente. 
6.8 - Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações: 
6.8.1 dar causa à inexecução parcial do contrato/ata que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.8.2 dar causa à inexecução total do contrato/ata; 
6.8.3 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
6.8.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
6.8.5 não celebrar o contrato/ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6.8.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
6.9 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, observando se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis 
pelas seguintes infrações: 
6.9.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata; 
6.9.2 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata; 
6.9.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
6.9.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
6.9.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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CLAUSULA 7 – DO PREÇO 
7.1 – Pela prestação dos objetos, o Município de IGARATINGA pagará à detentora a importância 
indicada como preço unitário do item constante nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇO resultante 
do edital do Pregão nº 25/2024, multiplicada pela quantidade de produtos adquiridos indicados 
na requisição ou nota de empenho. 
 
CLAUSULA 8 – DA EXECUÇÃO 
8.1 – Das características gerias da execução 
8.1.1 A execução dos serviços da ata será feita através de solicitação por cada Secretaria para 
a emissão de contrato de prestação de serviços, conforme quantidades registradas para cada 
secretaria individualmente.  
8.1.2 O gestor deverá nomear fiscal administrativo para controle da ata de registro de preços, 
que será responsável por acompanhar o uso dos quantitativos previstos pela pasta e gerenciar 
os contratos individuais de prestação de serviço. 
8.1.3 A supervisão de todos os elementos do contrato será de responsabilidade dos fiscais que 
serão nomeados pelos gestores no ato da contratação dos serviços do objeto, devendo a 
execução ser acompanhada por fiscal técnico. 
8.1.4 O(s) fiscal(is) nomeado(s) poderá(ão) ser substituído(s) conforme dispõe o art. 117 da Lei 
nº. 14.133/2021. 
8.1.5 Os serviços deverão ser iniciados em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da 
autorização através da Ordem de Serviço com a ciência da contratada.  
8.1.6 A não resposta por parte da contratada enseja no conhecimento no prazo supracitado.  
8.1.7  Após entrega dos serviços e transcorrido o prazo de recebimento provisório, os agentes 
do contrato deverão emitir o termo de recebimento definitivo dos serviços, uma vez atestada a 
ausência de vícios, falhas ou prejuízos causados pela execução da contratada. A emissão deste 
termo não exime a contratada das obrigações legais de garantia previstas em contrato e neste 
documento.   
8.2 – Prazos 
8.2.1 Os prazos de execução e entrega serão definidos no cronograma físico-financeiro que 
integrará o contrato, este contendo cláusula de prazos e vigências conforme os prazos 
necessários à sua execução.  
8.2.2 O prazo de entrega será definido no cronograma físico-financeiro, e contado a partir da 
data de ciência por parte da contratada sobre a autorização de início e seu início efetivo.  
8.2.3 O prazo para a liquidação das notas fiscais geradas pela (s) medição(ões) dos serviços 
executados será de até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento dos serviços por parte da 
contratada.  

 
CLAUSULA 9 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
9.1 – SÃO OBRIGAÇÕES DA DETENORA/CONTRATADA: 
9.1.1 A empresa neste momento denominada licitante obriga-se a avaliar todo este processo 
durante sua publicação e, uma vez apresentada a proposta, não poderá realizar nenhum tipo de 
reivindicação durante o certame sobre quaisquer questões passíveis de resolução pela simples 
leitura deste documento.  
9.1.2 A contratada é a única responsável pela avaliação deste Termo de Referência juntamente 
a todos os documentos complementares deste. Todos os custos pertencentes à administração, 
execução, garantia e qualidade dos serviços são de responsabilidade exclusiva da contratada e 
deverão ser avaliados dentro do valor final da proposta apresentada.   
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9.1.3 O orçamento deverá ser formulado pela contratada levando em consideração todos os 
detalhamentos e indicações descritos em todos os documentos técnicos, sendo que a possível 
omissão destes em planilha orçamentária não exime a contratada da sua execução. A contratada 
é a única responsável pela elaboração dos seus custos para a execução e entrega dos serviços 
em sua totalidade. 
9.1.4 A contratada colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, 
profissional devidamente habilitado e registrado no CREA/CAU, com experiência comprovada 
na execução dos serviços constantes na planilha orçamentária.  
9.1.5 A contratada obriga-se a submeter qualquer processo relativo aos serviços do contrato a 
avaliação da fiscalização do Município.  
9.1.6 A contratada obriga-se a dar início às obras em até 5 (cinco) dias úteis da data fixada na 
nota de autorização de serviço, emitida pela contratante, sob pena de incidir em multa prevista 
no contrato.  
9.1.7 O responsável técnico da contratada será pessoa de experiência, idoneidade técnica e 
moral e deverá permanecer no local de execução dos serviços durante no mínimo os serviços 
de maior relevância, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos pertinentes, sempre 
que solicitados por representantes da contratante.  
9.1.8 A contratada manterá no local de execução dos serviços, os técnicos e a mão-de-obra 
necessária à perfeita execução destes, por cujos encargos responderá, unilateralmente, em toda 
a sua plenitude.  
9.1.9 A contratada responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a 
alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme Portaria 
nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas eventuais modificações.  
9.1.10 A contratada fornecerá e utilizará equipamentos adequados aos serviços, de acordo com 
o objetivo dela. O transporte, a guarda e manutenção destes, são de sua exclusiva 
responsabilidade e ônus, inclusive, equipamentos de proteção individual e coletiva de toda sua 
equipe ou terceiros contratados quando assim for autorizado, seguindo as normas de segurança 
do trabalho e da ABNT. 
9.1.11 A contratada se responsabiliza, desde a assinatura do contrato, por todo e qualquer 
serviço que resulte em danos ou prejuízos à contratante ou a terceiros em decorrência dos 
serviços executados. 
9.1.12 Cabe à contratada, desde o início até o recebimento definitivo do objeto deste Termo de 
Referência a ela homologado, a manutenção e segurança de todos os serviços localizadas no 
canteiro, sob sua exclusiva responsabilidade. A contratada responsabiliza-se, inclusive, pelas 
obras executadas por terceiros sob regime de subcontratação próprio, nos casos em que ela for 
permitida, às suas expensas.  
9.1.13 Após a conclusão das obras e serviços, a contratada deverá remover todos os 
equipamentos utilizados e o material excedente. Realizar a correta disposição dos entulhos em 
local apropriado para sua retirada, e quaisquer outros materiais que não serão reutilizados pela 
contratada e que são relativos à execução do objeto deste contrato, entregando o local e as 
áreas contíguas livres e em condições de uso imediato. 
9.1.14 A contratada prestará todos os esclarecimentos solicitados pela contratante, cujas 
reclamações, orientações e determinações obriga-se a atender pronta e irrestritamente, 
inclusive, de forma escrita quando solicitado. Os casos omissos, quando não solucionados de 
comum acordo, serão resolvidos pela área competente da contratante. 
9.1.15 A contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado oficialmente 
pela PMI e especificado neste Termo de Referência. Os serviços que se caracterizem como 
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necessários à segurança da obra e do pessoal envolvido em sua execução deverão ser 
comunicados oficialmente à contratante por intermédio do fiscal do contrato imediatamente após 
a sua percepção. O caráter emergencial dos serviços descritos neste parágrafo não exime a 
contratada de apresentar formalmente a justificativa técnica para execução destes.  
9.1.16 Cabe à contratada avaliar anteriormente ao início da execução dos serviços, a avaliação 
do local de trabalho quanto às suas condições de execução e segurança. Qualquer 
questionamento deverá ser realizado à contratante previamente.  
9.1.17 Todos os materiais, insumos, impostos ou quaisquer outros custos necessários às etapas 
construtivas do objeto deste documento deverão ser fornecidos e arcados pela contratada, o que 
deve ser avaliado anteriormente à apresentação da proposta. Não competem à contratada 
nenhum tipo de reivindicação com a justificativa de não conhecimento das composições de 
custos. 
9.1.18 Durante e após a vigência deste contrato, a contratada deverá manter a contratante à 
margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações que envolvam a execução 
do objeto desta contratação. A contratada, em quaisquer circunstâncias, é considerada como 
única e exclusiva empregadora e será responsabilizada por qualquer ônus que a contratante 
venha a arcar decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações.  
9.1.19 Fornecimento de todos os equipamentos pessoais, de segurança do trabalho e uniformes, 
obedecendo às orientações da fiscalização, da contratante e às normas técnicas vigentes e 
também o transporte adequado e dos funcionários até os seus locais de trabalho, cabendo-lhe 
também as custas com alimentação e quaisquer outros encargos referentes aos direitos de seus 
colaboradores, quando aplicável.   
9.1.20 Avaliar e incluir em sua proposta todos os custos referentes a este Termo de Referência 
em sua completude.  
9.1.21 Comunicar à contratante as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou 
estatuto.  
9.1.22 Fornecer, no prazo de até 5 (cinco) dias após a emissão da NAF, a relação completa dos 
seus funcionários locados para a execução do objeto deste contrato, garantindo completa 
capacidade de mobilização e início dos serviços, com eventuais atualizações de fácil acesso à 
contratante.  
9.1.23 Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e 
fornecer informações a todos os consultores técnicos ou representantes da contratante; 
9.1.24 A contratada não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa: 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste 
Termo de Referência, do contrato ou de qualquer outra etapa do processo licitatório, inclusive 
suas composições de custos, bem como especificações contidas nas normas vigentes e 
relevantes à execução do objeto deste documento. A contratada submete-se também, aos 
princípios da boa prática da engenharia e aos princípios de boa-fé entre as partes que são 
comuns a todos os contratos desta natureza. 
 
9.2 - São obrigações da contratante 
9.2.1 Subsidiar quaisquer dúvidas que venham a surgir durante a execução dos serviços 
contratados. 
9.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo.  
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9.2.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
9.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
9.2.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no contrato e seus anexos, observada a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021.  
9.2.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução desta contratação, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLAUSULA 10-  DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS ADERENTES: 
10.1 O Município Aderente deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos 
do art. 117º da Lei n. 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de  reposto, que 
exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 
CONTRATADA constantes também do Termo de Referência; 
 
10.1.2 Compete ainda ao Município Aderente: 
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a Detentora, desde que não haja impedimento 
legal para o fato; 
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da Ata; 
c) Notificar a Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 
Preço; 
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de Preços; 
g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que farão 
parte integrante da Ata de Registro de Preços. 
 
CLAUSULA 11 – DA RESCISÃO 
11.1 – A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS enseja 
rescisão do objeto, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 
mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
11.1.1 – Constituem motivos para a rescisão do objeto: 
I – Inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, caracterizado nas 
seguintes hipóteses: 
a) não cumprimento ou comprimento irregular de clausulas desta ata, especificações, projetos 
ou prazos; 
b) cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do §1 do art.67 da Lei Federal 
n 8.666/93; 
c) desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim como a de seus superiores; 
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d) descumprimento do disposto no art.7, XXXIII, da Constituição Federal, sem    prejuízos das 
sanções penais cabíveis; 
e) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) a dissolução da sociedade; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução deste termo. 
II – Razão de interesses pública, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada ao 
Município de IGARATINGA e exaradas no processo administrativo a que se refere esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
III – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
11.1.2 – No caso de rescisão do objeto, sem culpa da detentora desta ata, caberá a esta o valor 
referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a data da dissolução do 
vinculo contratual. 

 
CLÁUSULA 12 – DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 O gestor da Ata de Registro de Preço será o Senhor Jurandi Teixeira de Faria - Secretária 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 
12.2 O Fiscal da Ata de Registro de Preço é o Senhor Gustavo Henrique de Almeida Santos. 
 
CLÁUSULA 13  - DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
13.1 A ata de registro de preço se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato ou cronograma físico-financeiro. 
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preço e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.4 A ata de registro de preço pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preço. 
13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídico Contratado, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3 Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA 14 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
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consignados no Orçamento Geral do Município. Conforme solicitado às secretarias participantes 
desta contratação, seguem abaixo as dotações previstas: 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: 
02.001.04.122.43.2092.3.3.90.39 – Ficha 42 
Secretaria Municipal de Educação:  
04.001.12.361.3.2033.3.3.90.39 – Ficha 90 
04.001.12.365.1205.2041.3.3.90.39 – Ficha 109 
Secretaria Municipal de Saúde: 
07.001.10.301.1013.2065.3.3.90.39 – Ficha 193 
07.001.10.302.43.2066.3.3.90.39 – Ficha 228 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos: 
17.001.04.122.43.2052.3.3.90.39 – Fonte 551 
 
As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
CLÁUSULA 16 – DA PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de IGARATINGA/MG, Lei Municipal 1316/2015,  e no Portal 
Nacional de compras,  no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLAUSULA 17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 - E eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, o competente para dirimir eventuais legítimos 
decorrentes da contratação; 
17.2 – Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO e, em especial aos 
casos omissos, a Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, bem como, no que couber, a 
legislação aplicável ao caso concreto. 

IGARATINGA, 13 de novembro de 2024. 
 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL - MUNICÍPIO DE IGARATINGA - CONTRATANTE 

 
Bento José da Silva Soares 

BPLAN CONSTRUTORA LTDA – DETENTORA 
 

 
Gustavo Henrique de Almeida Santos 

Fiscal da Ata de Registro de Preço 
 

Jurandi Teixeira de Faria 
Gestor da Ata de Registro de Preço 

TESTEMUNHA:  
1. ______________________CPF_______________________ 
2. ______________________CPF_______________________ 

DE ACORDO: 
 

MARIA LUISA FARIA SILVA 
Procuradora Municipal 

OAB/MG 202.769 
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ANEXO I – PLANILHA COM QUANTITATIVOS POR SECRETARIA 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
QUANT. 
(OBRAS) 

QUANT. 
(SAÚDE) 

QUANT. 
(EDUCAÇÃO) 

QUANT. 
(ADMIN.) 

1 FUNDAÇÃO / ESTRUTURA 

1.1 ED-29548 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM 
DE AÇO CA-60, DIÂMETRO 
5MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

1.2 ED-29549 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM 
DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 
6,3MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

1.3 ED-29550 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM 
DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 
8MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 100 55,00 15,00 15,00 15,00 

1.4 ED-29551 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM 
DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 
10MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 100 55,00 15,00 15,00 15,00 

1.5 ED-29552 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM 
DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 
12,5MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

1.6 ED-49810 

FÔRMA E DESFORMA PARA 
VIGA-CINTA/BLOCO COM 
TÁBUA E SARRAFO, 
REAPROVEITAMENTO (3X) 
(FUNDAÇÃO) 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

1.7 ED-49787 

FORNECIMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL, 
PREPARADO EM 
OBRA COM BETONEIRA, COM 
FCK 25MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

M³ 15 8,25 2,25 2,25 2,25 

1.8 ED-49805 

FORNECIMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL, 
USINADO 
BOMBEADO, COM FCK 25MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

M³ 8 4,40 1,20 1,20 1,20 

1.9 ED-29801 

PERFURAÇÃO MANUAL DE 
ESTACA TIPO BROCA A 
TRADO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO, 
EXCLUSIVE ARMAÇÃO, 
CONCRETO 
ESTRUTURAL, TRANSPORTE E 
RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO 

M³ 10 5,50 1,50 1,50 1,50 



 Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                                                           Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 
 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 – Ramal 35 

E-mail: licitacao@igaratinga.mg.gov.br  
24 

 

1.10 ED-50249 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL COM LAJOTA 
CERÂMICA, CAPEAMENTO DE 
4CM, SOBRECARGA DE 
300KG/M2, ALTURA TOTAL DE 
11CM E VÃO LIVRE MÁXIMO 
DE 4M, INCLUSIVE CONCRETO 
ESTRUTURAL, USINADO 
BOMBEADO COM FCK DE 
20MPA, EXCLUSIVE TELA 
ARMADA E CIMBRAMENTO 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

1.11 ED-19637 

CIMBRAMENTO PARA LAJE 
PRÉ-MOLDADA COM 
ESCORAMENTO 
METÁLICO, TIPO "A", ALTURA 
DE (200 ATÉ 310)CM, 
INCLUSIVE 
DESCARGA, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E CARGA 

M²xMê
s 

50 27,50 7,50 7,50 7,50 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA / DRENAGEM 

2.1 ED-51110 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
TERRA (DESATERRO 
MANUAL), 
INCLUSIVE DESCARGA 
LATERAL, EXCLUSIVE 
RETIRADA E 
TRANSPORTE DO MATERIAL 
ESCAVADO 

M³ 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

2.2 ED-51121 

REATERRO MANUAL DE VALA, 
INCLUSIVE ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
COM PLACA VIBRATÓRIA 

M³ 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

2.3 ED-48682 

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO, CLASSE PA1, 
DIÂMETRO 600MM, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
ASSENTAMENTO E 
REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

M 25 13,75 3,75 3,75 3,75 

2.4 ED-48683 

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO, CLASSE PA1, 
DIÂMETRO 800MM, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
ASSENTAMENTO E 
REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

M 25 13,75 3,75 3,75 3,75 

2.5 ED-48684 

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO, CLASSE PA1, 
DIÂMETRO 1000MM, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
ASSENTAMENTO E 
REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

M 25 13,75 3,75 3,75 3,75 

2.6 ED-49540 
ENROCAMENTO MANUAL COM 
PEDRA DE MÃO JOGADA, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO 

M³ 25 13,75 3,75 3,75 3,75 

3 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA / GABIÃO 
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3.1 ED-51140 

GUIA DE MEIO-FIO, EM 
CONCRETO COM FCK 20MPA, 
PRÉ-MOLDADA, MFC-03 
PADRÃO DER-MG, 
DIMENSÕES (12X18X45)CM, 
EXCLUSIVE SARJETA, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
APILOAMENTO E 
TRANSPORTE COM RETIRADA 
DO MATERIAL ESCAVADO (EM 
CAÇAMBA) 

M 200 110,00 30,00 30,00 30,00 

3.2 ED-14763 

SARJETA DE CONCRETO 
URBANO (SCU), TIPO 2, COM 
FCK 15 MPA, LARGURA DE 
50CM COM INCLINAÇÃO DE 
15%, ESP. 7CM, PADRÃO DER-
MG, EXCLUSIVE MEIO-FIO, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
APILAOMENTO E 
TRANSPORTE COM RETIRADA 
DO MATERIAL ESCAVADO (EM 
CAÇAMBA) 

M 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

3.3 101170 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 
REJUNTAMENTO COM PÓ DE 
PEDRA. AF_05/2020 

M² 500 275,00 75,00 75,00 75,00 

4 PISO / ALVENARIA 

4.1 ED-48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM TIJOLO CERÂMICO 
FURADO, ESP. 
14CM, PARA REVESTIMENTO, 
INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

M² 100 55,00 15,00 15,00 15,00 

4.2 ED-48196 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM BLOCO DE CONCRETO, 
ESP. 19CM, 
COM ACABAMENTO 
APARENTE, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

M² 100 55,00 15,00 15,00 15,00 

4.3 ED-48217 

ALVENARIA DE BLOCO DE 
CONCRETO CHEIO SEM 
ARMAÇÃO, EM 
CONCRETO COM FCK 15MPA , 
ESP. 19CM, PARA 
REVESTIMENTO, 
INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO (DETALHE D 
- 
CADERNO SEDS) 

M² 100 55,00 15,00 15,00 15,00 

4.4 ED-50727 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 5MM, APLICADO 
EM ALVENARIA/ESTRUTURA 
DE CONCRETO COM COLHER, 
INCLUSIVE ARGAMASSA COM 
PREPARO MECANIZADO 

M² 200 110,00 30,00 30,00 30,00 

4.5 ED-50732 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:6 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, 
INCLUSIVE ARGAMASSA COM 
PREPARO MECANIZADO, 

M² 100 55,00 15,00 15,00 15,00 
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EXCLUSIVE CHAPISCO 

4.6 ED-50761 

REBOCO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, 
INCLUSIVE ARGAMASSA COM 
PREPARO MECANIZADO, 
EXCLUSIVE CHAPISCO 

M² 200 110,00 30,00 30,00 30,00 

4.7 ED-50418 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
INTERTRAVADO, ESPESSURA 
8CM, FCK 35MPA, INCLUINDO 
FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DE TODOS OS 
MATERIAIS E COLCHÃO DE 
ASSENTAMENTO COM 
ESPESSURA 6CM 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

4.8 ED-9317 

PISO EM CONCRETO, 
PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA, FCK 10MPA, SEM 
ARMAÇÃO, ACABAMENTO 
RÚSTICO, ESP. 5CM, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO, 
SARRAFEAMENTO, 
EXCLUSIVE JUNTA DE 
DILATAÇÃO 

M² 100 55,00 15,00 15,00 15,00 

4.9 ED-50568 

CONTRAPISO DESEMPENADO 
COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
( 
CIMENTO E AREIA), ESP. 
30MM 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

4.10 ED-51144 
PASSEIOS DE CONCRETO E = 
8 CM, FCK = 15 MPA PADRÃO 
PREFEITURA 

M² 200 110,00 30,00 30,00 30,00 

4.11 101094 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA 
OU DIRECIONAL, DE 
BORRACHA, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA. 
AF_05/2020 

M 30 16,50 4,50 4,50 4,50 

4.12 104658 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA 
OU DIRECIONAL, DE 
CONCRETO, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

M² 30 16,50 4,50 4,50 4,50 

4.13 ED-48435 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE 
ALVENARIA DE TIJOLO 
CERÂMICO OU BLOCO DE 
CONCRETO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL DEMOLIDO 

M³ 10 5,50 1,50 1,50 1,50 

5 PINTURA / REVESTIMENTOS 

5.1 ED-50514 

PREPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ 
ACRÍLICA) EM PAREDE, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 
SELADOR 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 
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ACRÍLICO 

5.2 ED-50474 

EMASSAMENTO EM PAREDE 
COM MASSA ACRÍLICA, DUAS 
(2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE 
LIXAMENTO PARA PINTURA 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

5.3 ED-50736 

REVESTIMENTO DE GESSO 
EM PAREDE, ESP. 5MM, 
APLICAÇÃO 
MANUAL (SARRAFAEADO) 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

5.4 ED-9066 

REVESTIMENTO DE GESSO 
EM TETO, ESP. 5MM, 
APLICAÇÃO 
MANUAL (SARRAFAEADO) 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

5.5 ED-50451 

PINTURA ACRÍLICA EM 
PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 
EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

M² 3.000 1.650,00 450,00 450,00 450,00 

5.6 ED-50452 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS (2) DEMÃOS, 
EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

M² 500 275,00 75,00 75,00 75,00 

5.7 ED-28437 

PINTURA ESMALTE EM 
SUPERFÍCIE DE MADEIRA, 
DUAS (2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE FUNDO 
NIVELADOR, 
EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

5.8 ED-50497 

PINTURA ESMALTE EM 
ESTRUTURA METÁLICA, DUAS 
(2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
FUNDO ANTICORROSIVO 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

5.9 ED-50542 

REVESTIMENTO COM 
CERÂMICA APLICADO EM 
PISO, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE 
INTERNO, PADRÃO EXTRA, 
DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 
CM2, PEI V, ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

5.10 ED-50543 

REVESTIMENTO COM 
CERÂMICA APLICADO EM 
PISO, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE 
EXTERNO 
(ANTIDERRAPANTE), PADRÃO 
EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA 
ATÉ 2025 CM2, PEI V, 
ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 
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5.11 ED-9081 

REVESTIMENTO COM 
CERÂMICA APLICADO EM 
PAREDE, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE 
INTERNO/EXTERNO, PADRÃO 
EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA 
ATÉ 2025 CM2, PEI III, 
ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M² 100 55,00 15,00 15,00 15,00 

5.12 ED-51002 

SOLEIRA EM GRANITO, NA 
COR CINZA ANDORINHA, ESP. 
2CM, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M² 10 5,50 1,50 1,50 1,50 

5.13 ED-48343 

BANCADA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 3 CM, 
APOIADA EM 
CONSOLE DE METALON 20 X 
30 MM 

M² 10 5,50 1,50 1,50 1,50 

6 HIDRÁULICO 

6.1 ED-50027 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 50 MM (2"), 
INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

6.2 ED-50028 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 75 MM (3"), 
INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

6.3 ED-50029 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 100 MM (4"), 
INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

6.4 ED-50030 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 150 MM (6"), 
INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

6.5 ED-49982 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO 
BRUTO, ROSCÁVEL 2.1/2" 
(PARA 
TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 
75MM/CPVC DN 73MM), 
INCLUSIVE 
VOLANTE PARA 
ACIONAMENTO 

UND 10 5,50 1,50 1,50 1,50 

6.6 ED-49972 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO 
BRUTO, ROSCÁVEL 3/4" (PARA 
TUBO 
SOLDÁVEL OU PPR DN 
25MM/CPVC DN 22MM), 
INCLUSIVE 

UND 10 5,50 1,50 1,50 1,50 
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VOLANTE PARA 
ACIONAMENTO 

6.7 ED-50221 

PONTO DE EMBUTIR PARA 
ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 20MM 
(1/2"), EMBUTIDO NA 
ALVENARIA COM DISTÂNCIA 
DE ATÉ CINCO (5) METROS DA 
TOMADA DE ÁGUA, INCLUSIVE 
CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 
TUBO COM ENCHIMENTO DO 
RASGO NA 
ALVENARIA/CONCRETO COM 
ARGAMASSA 

UND 10 5,50 1,50 1,50 1,50 

6.8 ED-50225 

PONTO DE EMBUTIR PARA 
ESGOTO EM TUBO PVC 
RÍGIDO, PBV - SÉRIE NORMAL, 
DN 100MM (4"), EMBUTIDO EM 
PISO COM DISTÂNCIA DE ATÉ 
CINCO (5) METROS DO RAMAL 
DE ESGOTO, INCLUSIVE 
CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 
TUBO COM ENCHIMENTO DO 
RASGO NO CONCRETO COM 
ARGAMASSA 

UND 10 5,50 1,50 1,50 1,50 

7 ELÉTRICO 

7.1 ED-27068 

LUMINÁRIA COMERCIAL COM 
DIFUSOR DE SOBREPOR 
COMPLETA, PARA DUAS (2) 
LÂMPADAS TUBULARES LED 
2X18W-ØT8, TEMPERATURA 
DA COR 6500K, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, INCLUSIVE 
BASE E LÂMPADA 

UND 10 7,00 1,00 1,00 1,00 

7.2 ED-50228 

PONTO DE EMBUTIR PARA 
UMA (1) LUMINÁRIA,COM 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL, DN 20MM (3/4"), 
EMBUTIDO NA LAJE E CABO 
DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 
5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, SEÇÃO 1,5MM2 
(70°C-450/750V), COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) 
METROS DO PONTO DE 
DERIVAÇÃO, EXCLUSIVE 
LUMINÁRIA, INCLUSIVE CAIXA 
DE LIGAÇÃO OCTOGONAL, 
SUPORTE E FIXAÇÃO DO 
ELETRODUTO 

UND 10 7,00 1,00 1,00 1,00 

7.3 ED-50227 

PONTO DE EMBUTIR PARA UM 
(1) INTERRUPTOR SIMPLES 
(10A-250V), COM PLACA 4"X2" 
DE UM (1) POSTO, COM 
ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, ANTI-CHAMA, 
DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA 
ALVENARIA E CABO DE 
COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

UND 30 15,00 5,00 5,00 5,00 
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ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, SEÇÃO 1,5MM2 
(70°C-450/750V), COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) 
METROS DO PONTO DE 
DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA 
DE LIGAÇÃO, SUPORTE E 
FIXAÇÃO DO ELETRODUTO 
COM ENCHIMENTO DO RASGO 
NA ALVENARIA/CONCRETO 
COM ARGAMASSA 

7.4 ED-50232 

PONTO DE EMBUTIR PARA 
UMA (1) TOMADA PADRÃO, 
TRÊS (3) POLOS (2P+T/10A-
250V), COM PLACA 4"X2" DE 
UM (1) POSTO, COM 
ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, ANTI-CHAMA, 
DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA 
ALVENARIA E CABO DE 
COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 
(70°C-450/750V), COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) 
METROS DO PONTO DE 
DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA 
DE LIGAÇÃO, SUPORTE E 
FIXAÇÃO DO ELETRODUTO 
COM ENCHIMENTO DO RASGO 
NA ALVENARIA/CONCRETO 
COM ARGAMASSA 

UND 30 15,00 5,00 5,00 5,00 

8 COBERTURA             

8.1 ED-20577 

FORNECIMENTO DE 
ESTRUTURA METÁLICA E 
ENGRADAMENTO METÁLICO 
PARA TELHADO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA EM AÇO, 
COBERTURA PADRÃO DO 
GINÁSIO POLIESPORTIVO, 
EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE 
PILAR METÁLICO, 
FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM, APLICAÇÃO DE 
FUNDO PREPARADOR 
ANTICORROSIVO, UMA (1) 
DEMÃO E PINTURA ESMALTE, 
DUAS (2) DEMÃOS 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

8.2 ED-48408 

ENGRADAMENTO EM 
MADEIRA PARAJU OU 
EQUIVALENTE, PARA TELHAS 
DE FIBROCIMENTO 
ONDULADAS, EXCLUSIVE 
TELHAS 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

8.3 ED-48424 

COBERTURA EM TELHA DE 
FIBROCIMENTO, TIPO 
ONDULADA, ESP. 6MM, COM 
RECOBRIMENTO 
TRANSVERSAL E 
LONGITUDINAL, EXCLUSIVE 
CUMEEIRA E 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 
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ENGRADAMENTO, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

8.4 ED-48428 

COBERTURA EM TELHA 
METÁLICA GALVANIZADA 
TRAPEZOIDAL, TIPO SIMPLES, 
ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M² 100 55,00 15,00 15,00 15,00 

8.5 ED-48429 

COBERTURA EM TELHA 
METÁLICA GALVANIZADA 
TRAPEZOIDAL, TIPO DUPLA 
TERMOACÚSTICA COM DUAS 
FACES TRAPEZOIDAIS, ESP. 
0,43MM, PREENCHIMENTO EM 
POLIESTIRENO 
EXPANDIDO/ISOPOR COM 
ESP. 30MM, ACABAMENTO 
NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

8.6 ED-48421 

COBERTURA EM TELHA 
CERÂMICA, TIPO COLONIAL, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO, 
EXCLUSIVE ENGRADAMENTO 
E MANTA ISOLANTE/TÉRMICA 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

8.7 ED-50663 

CALHA EM CHAPA 
GALVANIZADA, ESP. 0,5MM 
(GSG-26), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 50CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO 
MANUAL VERTICAL 

M 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

8.8 ED-50685 

RUFO E CONTRARRUFO EM 
CHAPA GALVANIZADA, ESP. 
0,5MM (GSG-26), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO 
MANUAL VERTICAL 

M 100 55,00 15,00 15,00 15,00 

8.9 ED-50667 

CHAPIM EM CHAPA 
GALVANIZADA, COM 
PINGADEIRA, ESP. 0,65MM 
(GSG-24), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 35CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO 
MANUAL VERTICAL 

M 100 55,00 15,00 15,00 15,00 

8.10 ED-48417 

RUFO EM FIBROCIMENTO 
PARA TELHA ONDULADA, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

8.11 ED-48400 

CUMEEIRA PARA TELHA 
CERÂMICA, INCLUSIVE 
EMBOÇAMENTO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), COM 

M 50 27,50 7,50 7,50 7,50 
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PREPARO MECANIZADO 

8.12 ED-50168 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM 
MANTA ASFÁLTICA PRÉ-
FABRICADA, E = 4 MM 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

8.13 ED-50764 

REVESTIMENTO COM 
IMPERMEABILIZANTE EM 
DUAS (2) CAMADAS 
SOBREPOSTAS DE 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) COM 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
ESP. 20MM, INCLUSIVE 
PINTURA COM DUAS (2) 
DEMÃOS COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

9 ESQUADRIAS 

9.1 ED-49587 

FOLHA DE PORTA EM 
MADEIRA, DIMENSÃO 
(80X210)CM, ACABAMENTO 
NATURAL PARA 
PINTURA/VERNIZ, TIPO 
PRANCHETA/SARRAFEADA, 
INCLUSIVE ASSENTAMENTO, 
EXCLUSIVE MARCO, 
FERRAGENS E 
PINTURA/VERNIZ 

UND 5 2,00 1,00 1,00 1,00 

9.2 ED-49602 

PORTA DE MADEIRA 
COMPLETA, DIMENSÃO 
(80X210)CM, TIPO DE ABRIR, 
UMA (1) FOLHA, ACABAMENTO 
NATURAL PARA 
PINTURA/VERNIZ, TIPO 
PRANCHETA/SARRAFEADA, 
INCLUSIVE MARCO, ALIZAR E 
FERRAGENS, EXCLUSIVE 
PINTURA/VERNIZ 

UND 5 2,00 1,00 1,00 1,00 

9.3 ED-50985 
PORTÃO EM PERFIL E CHAPA 
METÁLICA, EXCLUSIVE 
CADEADO E PINTURA 

M² 15 8,25 2,25 2,25 2,25 

9.4 ED-50958 

FORNECIMENTO DE JANELA 
DE CORRER EM METALON, 
INCLUSIVE ASSENTAMENTO, 
FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

M² 10 5,50 1,50 1,50 1,50 

9.5 ED-50951 

FORNECIMENTO DE GRADE 
FIXA DE FERRO, PARA 
PROTEÇÃO DE JANELA, 
INCLUSIVE ASSENTAMENTO E 
ACESSÓRIOS 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

9.6 ED-51156 

VIDRO COMUM 
TRANSPARENTE INCOLOR, 
ESP. 4MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/GAXETA DE 
BORRACHA NEOPRENE, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 
CAIXILHO/PERFIL 

M² 20 11,00 3,00 3,00 3,00 
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9.7 ED-51159 

VIDRO TEMPERADO 
TRANSPARENTE INCOLOR, 
ESP. 8MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/GAXETA DE 
BORRACHA NEOPRENE, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 
CAIXILHO/PERFIL 

M² 20 11,00 3,00 3,00 3,00 

10 ACESSÓRIOS 

10.1 ED-50297 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE 
LOUÇA COM CAIXA 
ACOPLADA, COR BRANCA, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, ENGATE 
FLEXÍVEL METÁLICO, 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO 
E REJUNTAMENTO 

UND 5 2,00 1,00 1,00 1,00 

10.2 ED-50279 

CUBA DE LOUÇA BRANCA DE 
EMBUTIR, FORMATO OVAL, 
INCLUSIVE VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, 
SIFÃO DE METAL TIPO COPO 
COM ACABAMENTO 
CROMADO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 5 2,00 1,00 1,00 1,00 

10.3 ED-50330 

TORNEIRA METÁLICA PARA 
LAVATÓRIO, ABERTURA 1/4 
DE VOLTA, ACABAMENTO 
CROMADO, COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE MESA, 
INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 10 7,00 1,00 1,00 1,00 

11 OUTROS 

11.1 ED-48537 

DIVISÓRIA EM PAINEL 
REMOVÍVEL, NÚCLEO 
COMPENSADO NAVAL, EM 
PERFIL DE ALUMÍNIO TIPO C, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS, 
EXCLUSIVE VIDRO E 
FERRAGENS PARA 
CONFECÇÃO DE PORTA DE 
DIVISÓRIA 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

11.2 ED-48209 

PAREDE EM CHAPA DE 
GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), DIVISÃO ENTRE 
ÁREAS SECAS DE UMA 
MESMA UNIDADE (ST/ST), 
ESP. 115 MM, INCLUSIVE 
MONTANTES, GUIAS E 
ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE 
ISOLANTE 
TÉRMICO/ACÚSTICO 

M² 50 27,50 7,50 7,50 7,50 

11.3 ED-32104 

GUARDA-CORPO EXTERNO, 
ALTURA 130CM, EM TUBO 
GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO 2", ESP. 
3MM, GRADIL COM DIVISÃO 
VERTICAL EM TUBO 
GALVANIZADO, COM 

M 20 11,00 3,00 3,00 3,00 
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COSTURA, DIÂMETRO 1", ESP. 
3MM, EXCLUSIVE PINTURA 

11.4 ED-48386 

CERCA DE MOURÃO H = 2,80 
M - MOURÃO PRÉ-FABRICADO 
DE CONCRETO PONTA 
VIRADA A CADA 2,50 M, 3 FIOS 
DE ARAME FARPADO E TELA 
GALVANIZADA # 2" FIO 12, 
INCLUSIVE FUNDAÇÃO 

M 20 11,00 3,00 3,00 3,00 

 

 


